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[bookmark: _Toc102538608]RESPOSTAS AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS DE 20/10/2025 REALIZADO POR LICITANTE
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2025
Requerente: Banco Bradesco S/A

1. Considerando o disposto no art. 21, parágrafo 9° da Lei 14.113/2020, que dispõe a respeito da obrigatoriedade de abertura de conta específica, na qual serão realizados os respectivos créditos para a finalidade de processamento da folha de pagamento dos servidores da educação, confirmar nosso entendimento que esse Órgão irá abrir conta corrente específica no Banco vencedor do certame (Contratado) para viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos e de benefícios de qualquer natureza aos profissionais da educação.
De acordo com o art. 21, parágrafo 9° da Lei 14.113/2020, não há vedação quando for contratada instituição financeira para viabilizar o pagamento de salários e demais verbas dos profissionais da educação:
Art. 21. [...] § 9º A vedação à transferência de recursos para outras contas prevista no caput deste artigo não se aplica aos casos em que os governos estaduais, distrital ou municipais tenham contratado ou venham a contratar instituição financeira diversa daquelas referidas no art. 20 desta Lei, com o fim de viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos e de benefícios de qualquer natureza aos profissionais da educação em efetivo exercício.
Nesse sentido, sendo contratada instituição financeira como é o caso da presente licitação, serão os funcionários do referido Fundo também pagos pelo sistema do licitante vencedor desta licitação. Em relação à transferência da instituição financeira, será o tempo necessário da implantação e transição com a instituição bancária vencedora da licitação.


2. Confirmar nosso entendimento que a presente contratação contempla 100% dos servidores (ativos, inativos, aposentados e pensionistas) das administrações direta, indireta, autárquica e fundacional atualmente existente e as que forem criadas durante a vigência contratual. 
 Sim, contempla.


3. Pedimos informar o banco que processo atualmente a folha da Câmara Municipal de Turvolândia, bem como nos disponibilizar a minuta contratual, haja vista que o item 3.2 do edital menciona que haverá contrato específico para cada órgão.
A minuta contratual é o Anexo XI do Edital, e será assinada um contrato para cada órgão, sendo um contrato para a Prefeitura e outro para a Câmara.


ESTRUTURA DE ATENDIMENTO
 
4. É notável que muitos clientes demonstram uma clara preferência pelo atendimento digital. Essa preferência se deve à conveniência, rapidez e eficiência que os meios digitais proporcionam. Diante desse cenário, é essencial que consideremos estratégias para fortalecer e expandir nossa presença digital, garantindo que possamos atender às expectativas e necessidades dos consumidores modernos. Acreditamos que a colaboração com os entes públicos pode ser fundamental para promover iniciativas que facilitem essa transição e melhorem a experiência do cliente. Neste sentido, podemos direcionar os servidores para o atendimento digital sem comprometer a qualidade dos serviços prestados na praça? 
No Termo de Referência, não há vedação de orientação, desde que mantenha à disposição agência bancária, conforme Termo de Referência (Anexo II), em seu item 12.2, com a seguinte redação: “12.2. Contar com agência bancária no Município de Turvolândia, com atendimento presencial, bem como de guichê de caixa destinado ao atendimento aos clientes e ao público em geral, nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução nº 4.072, de 26 de abril de 2012 do Banco Central.”


5. Pedimos informar se durante o prazo de vigência contratual, a estrutura de atendimento a ser mantida pelo banco vencedor do certame no Município de Turvolândia/MG, pode ser uma agência ou posto de atendimento ou correspondente bancário, com capacidade de atender plenamente os servidores?
Conforme Termo de Referência (Anexo II), deve ser agência bancária, com atendimento presencial, bem como de guichê de caixa destinado ao atendimento aos clientes e ao público em geral, nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução nº 4.072, de 26 de abril de 2012 do Banco Central.


6. Considerando a evolução tecnológica global contínua no setor bancário que envolve a inclusão financeira, o foco no cliente, permitindo que os serviços bancários sejam realizados por meio dos canais digitais disponibilizados pelas Instituições Financeiras os quais conferem segurança e eficiência das operações realizadas por esses meios; pedimos confirmar nosso entendimento que não será exigido do banco vencedor a instalação de guichês de caixa.
 É exigido conforme disciplina do item 12.2 do Termo de Referência.


7. A estrutura de atendimento a ser mantida em Municípios próximos/vizinhos poderá ser de agência, posto de atendimento ou correspondente bancário?
 Prejudicada em razão da exigência do item 12.2 do Termo de Referência.


8. Está correto o entendimento de que, durante a vigência contratual, apenas o Banco vencedor do certame será autorizado a manter/instalar estruturas de atendimento (Agência/Posto de Atendimento Bancário/Posto de Atendimento Eletrônico e ou correspondente bancário) nas dependências da prefeitura, caso seja de comum acordo entre as partes?
Conforme exigência de item 12.2 do Termo de Referência, deve ser mantido no território do município, não sendo obrigação do Poder Executivo autorizar a instalação nas dependências da Prefeitura.


9)                  O Banco vencedor do certame será a única instituição a realizar propaganda e comercialização de serviços/produtos nas dependências da Prefeitura, durante o prazo do contrato?
Não há no Termo de Referência alusão à exclusividade da publicidade nas dependências da Prefeitura, vide por exemplo item 9.1 do Termo de Referência. 

 
FOLHA DE PAGAMENTO          
 
10. O órgão disponibilizará os recursos financeiros para pagamento dos servidores com quantos dias de antecedência? (floating) 
Vide item 10.3. do Termo de Referência: “Os recursos financeiros para a cobertura da Folha de Pagamento serão disponibilizados com pelo menos 01 (um) dia útil de antecedência da data prevista para o crédito aos servidores.”


CRÉDITO CONSIGNADO
 
11. Pedimos nos informar se existe normativo específico para emissão de cartão de crédito consignado aos servidores, em sendo positivo, o Banco vencedor do certame poderá disponibilizar aos mesmos?
A previsão sobre consignável está no item 9.1 e seguintes do Termo de Referência, a saber:
“9.1. A CONTRATADA poderá oferecer empréstimos consignáveis em folha de pagamento, SEM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, com taxas de juros reduzidas, nos termos da legislação municipal.
9.1.1. Os limites para empréstimo consignado são estabelecidos de acordo com as leis regulamentadoras sobre o tema.
9.1.2. O credenciamento para que a instituição bancária forneça empréstimos consignados não integra o objeto licitado. Sua contratação seguirá regras e procedimentos de processo administrativo próprio e independente ao presente certame.”
Na legislação municipal se autoriza a consignação de pagamento em geral, vide nesse sentido o art. 47, parágrafo único, da Lei Municipal 436/1992 (https://www.camaraturvolandia.mg.gov.br/wp-content/uploads/2018/03/Lei-436-de-27-de-fevereiro-de-1992..pdf) e a Lei Municipal 984/2013 (https://camaraturvolandia.mg.gov.br/wp-content/uploads/2018/03/Lei-no-984-de-29-de-Maio-de-2013.pdf) tocante aos servidores da Câmara Municipal.
A Câmara não dispõe de decreto específico sobre a matéria. A Prefeitura tem decreto sobre as margens de desconto, sendo o Decreto n. 61/2023, anexo a esta resposta.


12)              Qual o prazo máximo permitido para as operações de consignado? Há regulamentação por decreto? Favor disponibilizar a regulamentação. Havendo legislação específica sobre o consignado, nele consta alguma cobrança ou custo adicional para a consignatária? Se sim, favor enviar uma cópia com brevidade.
 Conferir resposta ao item anterior.

13)              Quais instituições estão habilitadas a oferecer créditos consignados?
 Atualmente nos registros da Prefeitura há consignados nos bancos da Caixa Econômica Federal e Bradesco e na Câmara Municipal a Caixa Econômica Federal.

14)              Quais as taxas e prazos praticados pelas instituições em créditos consignados?
A Prefeitura e a Câmara não dispõem desses dados em razão da negociação se dar entre servidor e banco.


15)              Qual o valor mensal de repasse de consignado aos Bancos e o valor por instituição?
Na Prefeitura, o valor do banco Bradesco em setembro foi de R$ 7.912,02, e do banco Caixa Econômica Federal de R$ 75.274,20. A Câmara Municipal, por sua vez, informou que totaliza os descontos de R$ 1.260,99, sendo que não tem o valor global, pois o desconto mensal é repassado para a conta da Câmara na Caixa Econômica Federal.


16)              Pedimos confirmar nosso entendimento de que no ato da assinatura do Contrato decorrente do presente procedimento licitatório, será assinado Convênio para Concessão de Empréstimos Consignados em folha de pagamento, nos esclarecendo se a formalização do mesmo poderá ser na minuta padrão do Banco ou em caso negativo, pedimos que a minuta utilizada pelo órgão nos seja disponibilizada. 
 Não há vedação.


17)              Qual a data de repasse dos valores de crédito consignado aos consignatários?
Conferir o item 9.1 do Termo de Referência e resposta à questão 11 deste pedido de esclarecimentos.


18. Considerando demonstrar a preocupação com a saúde financeira dos Servidores referente a contratação de operação de crédito consignado com prazo superior a 120 meses, que por tratar de um produto com características de consumo imediato que são diretamente afetados com dívida alongada com maior incidência de juros, comprometimento de renda por maior tempo e aumento significativo do saldo devedor, caso este Banco seja o vencedor do certame, solicitamos a esse órgão que ratifique o entendimento mediante as suas legislações vigentes que as operações de crédito consignado averbadas aos Servidores, serão de no máximo com o prazo de até 120 meses. 
 Conferir a resposta à questão de n. 11 e respectiva legislação citada.

 
TARIFA
 
19)              Confirmar o entendimento que será assegurado aos beneficiários dos créditos apenas as gratuidades previstas na Circular BACEN nº 3.338/06 (conta salário) e na Resolução CMN nº 3.919/10 (conta corrente), sendo desconsiderado quaisquer outras gratuidades que excederem a mencionadas regulamentações. 
Além de ser assegurada as gratuidades citadas, a futura contratada deverá garantir e divulgar serviços que oferte gratuitamente a todos os usuários de seu sistema, vide as disposições do Termo de Referência a respeito:
“4.3. A Instituição Financeira contratada deverá fornecer gratuitamente a todos os servidores, cartão magnético para a realização de retiradas de dinheiro e outras movimentações, sendo asseguradas todas as condições estabelecidas na Resolução 3.402 e na Circular 3.338 do BACEN e suas alterações, sem custos para os servidores ou para a Prefeitura.
4.6. A CONTRATADA deverá realizar ampla e detalhada divulgação dos pacotes fornecidos gratuitamente, assim como outros formatos de pacotes e serviços, ficando a critério do servidor a permanência aos pacotes gratuitos, ou a escolha do pacote de serviços que melhor lhe atender;
4.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários essenciais com isenção de tarifas definidas no inciso I do artigo 2º da Resolução 3.919/2010 do BACEN, e suas alterações. 
4.5. Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais deverão ser comunicadas por escrito à Prefeitura, preferencialmente, antes de entrar em vigor.
8.2. A Instituição Financeira CONTRATADA deverá fornecer gratuitamente a todos os agentes públicos cartão magnético para a realização de retiradas de dinheiro e outras movimentações, sendo asseguradas todas as condições estabelecidas na Resolução 3.402 e na Circular 3.338 do BACEN e suas alterações, sem custos para os servidores ou para a Prefeitura.
8.4. A CONTRATADA deverá realizar ampla e detalhada divulgação dos pacotes fornecidos gratuitamente, assim como outros formatos de pacotes e serviços, ficando a critério do servidor a permanência aos pacotes gratuitos, ou a escolha do pacote de serviços que melhor lhe atender.
8.4.1. As contratações de pacotes bem como a cobrança de tarifas somente deverão ocorrer com a expressa e formal anuência do beneficiário.
12.7. Apresentar previamente à Prefeitura uma tabela com a franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3.919/2010 e suas alterações, e demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas.”


20)              Caso a resposta à pergunta anterior seja negativa, para os serviços de transferência via TED e DOC o qual possui quantidade de transações especificadas em cada Resolução, considerando a modalidade de transferência via PIX (gratuito) que possibilita a realização de transferências sem limitações, favor confirmar nosso entendimento que o Banco contratado estará desobrigado de conceder as isenções de TED e DOC que excederem a mencionadas regulamentações (Circular BACEN nº 3.338/06 (conta salário) e na Resolução CMN nº 3.919/10 - conta corrente).
Prejudicada, vide resposta da questão anterior.




Turvolândia-MG, 24 de outubro de 2025. 


_____________________________
Robson Martins de Carvalho
Superintendente de Administração
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